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PORTARIA Nº 15.358, DE 30 DE JULHO DE 2025.
 

 “Exonera servidor(a) que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar LAURA APARECIDA CABRAL BRAZ, matrícula 442957,
ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, surtindo seus
efeitos em 31/07/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 30 de julho de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.359, DE 30 DE JULHO DE 2025.
 

 “Exonera servidor(a) que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar LAURA ARLINA DUTRA RESENDE, matrícula 443308,
ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, surtindo seus
efeitos em 31/07/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 30 de julho de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.360, DE 30 DE JULHO DE 2025.
 

 “Exonera servidor(a) que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:

Art. 1º Exonerar LUANA BRUNA DE LIMA OLIVEIRA, matrícula 442939,
ocupante do cargo de AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, surtindo seus
efeitos em 31/07/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 30 de julho de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.361, DE 30 DE JULHO DE 2025.
 

 “Exonera servidor(a) que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar LUCIVANIA ALVES DA SILVA, matrícula 442966, ocupante
do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, surtindo seus
efeitos em 31/07/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 30 de julho de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.362, DE 30 DE JULHO DE 2025.
 

 “Exonera servidor(a) que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar MARIELLEN CAROLINE SOUSA E SILVA, matrícula 443314,
ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, surtindo seus
efeitos em 31/07/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 30 de julho de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
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IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.363, DE 30 DE JULHO DE 2025.
 

 “Exonera servidor(a) que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar MATHEUS SIDNEI TEODORO MARTINS BRANDÃO,
matrícula 443240, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, surtindo seus
efeitos em 31/07/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 30 de julho de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.364, DE 30 DE JULHO DE 2025.
 

 “Exonera servidor(a) que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar PALOMA MARIA MACEDO, matrícula 443018, ocupante do
cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, surtindo seus
efeitos em 31/07/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 30 de julho de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.365, DE 30 DE JULHO DE 2025.
 

 “Exonera servidor(a) que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar PAULO ROBERTO ALVES DA SILVA, matrícula 443020,
ocupante do cargo de AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, surtindo seus
efeitos em 31/07/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 30 de julho de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.366, DE 30 DE JULHO DE 2025.
 

 “Exonera servidor(a) que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar RAQUEL CRISTINA DA SILVA, matrícula 443282, ocupante
do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, surtindo seus
efeitos em 31/07/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 30 de julho de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.367, DE 30 DE JULHO DE 2025.
 

 “Exonera servidor(a) que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar ROBERTA ABADIA NUNES ROCHA GOULART, matrícula
442964, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE,
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, surtindo seus
efeitos em 31/07/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 30 de julho de 2025.
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RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 15.368, DE 30 DE JULHO DE 2025.
 

 “Exonera servidor(a) que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar RODRIGO LUIZ PIRES, matrícula 442981, ocupante do
cargo de AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, surtindo seus
efeitos em 31/07/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 30 de julho de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.369, DE 30 DE JULHO DE 2025.
 

 “Exonera servidor(a) que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar SANDRO APARECIDO ROSA, matrícula 442940, ocupante
do cargo de AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, surtindo seus
efeitos em 31/07/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 30 de julho de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.370, DE 30 DE JULHO DE 2025.
 

 “Exonera servidor(a) que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar SHARONLEE SONRELL FERNANDES DOS SANTOS,
matrícula 442955, ocupante do cargo de AGENTE DE COMBATE ÀS
ENDEMIAS, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, surtindo seus
efeitos em 31/07/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 30 de julho de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.371, DE 30 DE JULHO DE 2025.
 

 “Exonera servidor(a) que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar VALEISA CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS, matrícula
441282, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE,
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, surtindo seus
efeitos em 31/07/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 30 de julho de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.372, DE 30 DE JULHO DE 2025.
 

 “Exonera servidor(a) que especifica”. 
 
O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar VITORIA SALVADOR OLIVEIRA, matrícula 443059, ocupante
do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, surtindo seus
efeitos em 31/07/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 30 de julho de 2025.
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RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 15.373, DE 01 DE AGOSTO DE 2025.
 

 “Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, CARLA MARIA BARRETO DO NASCIMENTO,
matrícula 443060, ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO,
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 31/07/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 01 de agosto de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.374, DE 01 DE AGOSTO DE 2025.
 

 “Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, MARIA THEREZA GOMES DE OLIVEIRA SILVA,
matrícula 441920, ocupante do cargo de AUXILIAR DE CONSULTÓRIO
DENTÁRIO, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 31/07/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 01 de agosto de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.375, DE 01 DE AGOSTO DE 2025.
 

 “Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, RAYANE BORGES DA SILVA, matrícula 443456,
ocupante do cargo de FARMACÊUTICO, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 15/07/2025.
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 01 de agosto de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.376, DE 01 DE AGOSTO DE 2025.
 

 “Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, da Lei Orgânica,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, SABRINA MARA DE JESUS MUNIZ, matrícula
443172, ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 31/07/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 01 de agosto de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.377, DE 01 DE AGOSTO DE 2025.
 

 “Exonera servidor(a) que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar ANNA JULIA VIEIRA SILVA, matrícula 442485, ocupante do
cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, surtindo seus
efeitos em 01/08/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 01 de agosto de 2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PORTARIA Nº 15.378, DE 01 DE AGOSTO DE 2025.
 

 “Exonera servidor(a) que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA VENCESLAU,
matrícula 442985, ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS,
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, surtindo seus
efeitos em 01/08/2025.
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

Monte Carmelo/MG, 01 de agosto de 2025.
 

RICARDO FERREIRA
Prefeito Municipal 

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.379, DE 01 DE AGOSTO DE 2025.
 

 “Exonera servidor(a) que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar MARIA SANTANA DOS SANTOS, matrícula 442514,
ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, surtindo seus
efeitos em 01/08/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 01 de agosto de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.380, DE 01 DE AGOSTO DE 2025.
 

 “Exonera servidor(a) que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar MERSONIA MARIA FRANCA, matrícula 441433, ocupante do
cargo de TÉCNICO EM RAIO-X, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, surtindo seus
efeitos em 01/08/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 01 de agosto de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

 PORTARIA Nº 15.381, DE 01 DE AGOSTO DE 2025.
 

 “Exonera servidor(a) que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar THAIS BARROS DA SILVA, matrícula 443478, ocupante do
cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, surtindo seus
efeitos em 01/08/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 
Monte Carmelo/MG, 01 de agosto de 2025.

 
RICARDO FERREIRA

Prefeito Municipal 
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 15.382, DE 01 DE AGOSTO DE 2025.
 

 “Faz contratação que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Contratar PRISLEY NAESSA VILELA GAMA, matrícula 443033, para o
cargo de EDUCADOR INFANTIL, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001,
com alterações posteriores, pelo período de 01/08/2025 a 31/12/2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus
efeitos em 01/08/2025.

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
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